
1 Prefeitura Municipal de Taquaritinga

Lei n° 4.169, de 13 de novembro de 2014.

Dispõe sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Taquaritinga, que especifica e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei n° 
4.169/2014:

Art. 1o. Em atendimento ao disposto na Lei Federal n° 12.305, de 02 de 
agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e nas 
legislações complementares, fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Taquaritinga, Estado de São Paulo, composto do anexo I, 
elaborado pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente em parceria com o SAAET - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga.

Art. 2 o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 13 de novembro de 2014.

Registrada e publicada no Depart gediente, na data supra.

ESTADO DE SAO PAULO
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